
S CONTABILIDADE 
PÚBLICA 

Oficio S/N 

Feira de Santana, 30 de novembro de 2022. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

Exmo. Sr. Prefeito Marcelo Passos de Araújo 

Assunto: Prorrogação de prazo do Contrato 0 011/2021 (ADITIVO) 

Prezado, 

A empresa JG Contabilidade Pública LTDA., inscrita no CNPJ sob n2 40.521.585/0001-

00, com sede na Rua Comandante Almiro, n2 39, Centro, na cidade de Feira de Santana, CEP: 

44.001-312, vem, por meio deste, manifestar interesse na prorrogação do Contrato n2 011/2021 

(ADITIVO), cujo objeto consiste na prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

Ressalte-se que, em observância ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, o 

valor do aditivo contratual devera ser reajustado. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar votos de elevada estima e sincera 

consideração, ao tempo que nos colocamos à disposição. 

Atenciosamente, 

CONTA 
CNN: 40 

ENDEREGO MATREZ 
Rua Comandanta Almiro n. 39-E (antro 
Fero de Santana - Bahia I CEP. 44 C01-312 
Tel. 75 3025-13757 

ENDEREGO MAL 
Avenida Tana/doNeva 909. Caminho das Arvores 
E.& Andrt Guiotardes &minas Canter. sala 7503 
Salvador - Bahia lap. 41E120-021 
Tel. IS 99972-9340 

Joaquimgalv-ao0gcontatiadadeputaracom 
innedgcontatelidaleptitatacunlo 

PUBLICA LIDA 

138s/0001-00 
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Oficio S/N 

Feira de Santana, 30 de novembro de 2022. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

Exmo. Sr. Prefeito Marcelo Passos de Araújo 

Assunto: Prorrogação de prazo do Contrato ng 011/2021 (ADITIVO) 

Prezado, 

A empresa JG Contabilidade Pública LTDA., Inscrita no CNPJ sob n° 40.521.585/0001-

00, com sede na Rua Comandante Admiro, ng 39, Centro, na cidade de Feira de Santana, CEP: 

44.001-312, vem, por meio deste, manifestar interesse na prorrogação do Contrato ng 011/2021 

(ADITIVO), cujo objeto consiste na prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

Ressalte-se que, em observancia ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, o 

valor do aditivo contratual devera ser reajustado no percentual de 5,97%, atualizando-se as 

parcelas mensais dos serviços pertinentes ao Município de Conceição do Coité, ao Fundo 

Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde e aos Caixas Escolares, da seguinte forma: 

• R$ 14.073,23 (quatorze mil setenta e três reais e vinte e três centavos) - Município 

de Conceição do Coité; 

• R$ 4.573,80 (quatro mil quinhentos e setenta e três reais e oitenta centavos) -Fundo 

Municipal de Educação; 

END13440 MATRIt 
Rua Comandanta Alzolro n. 39-E Centro 

Fein ds Santana - Ba hl a I CEP 44031-312 
Tel 753025-4757 

ENO ERErr0 FaIAL 

Avenida Tancnido Nava. 901 Caminho das Arvores 
Edt Andre Gulisaraes Business Center. ta LI 1503 
Salvador - Bahia I -- 41220-021 

Tel. 7539972-51340 

)oaquimgalvao(apcontabsdadepublzacombr 

wintncontalailidadapublIcasombr 
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• R$ 4.573,80 (quatro mil quinhentos e setenta e três reais e oitenta centavos) - Fundo 

Municipal de Saúde; 

• R$ 3.518,30 (três mil quinhentos e dezoito reais e trinta centavos) - Caixas Escolares. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar votos de elevada estima e sincera 

consideração, ao tempo que nos colocamos à disposição. 

Atenciosamente, 

J.G. CON T • 111:r PUBLICA LIDA 
CNN: 41; 1585/%O1-CO 

END EREÇO 141M:2 

Rua Cornanclante Ahrdro ri 39-E Centro 

Feint de Santana - Balua IC EP. 44001-312 
TeL 75 3025-8757 

ENDFREE0 F1UAL 

Avenida Tancradd Nave, 9013. Cam trino aAnn 
EdE Ant k Gutmann Bus Vats Cantar, sala 1503 
Salvador - Bahia I CEP. 41520-021 

Tel. 7599972-5840 

10.1oulovatvaol9XpantabIldadepub11c-acom.br 
rearucjoconbel ktadajaabbra tombr 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/12/2022 10:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20226762211 

RAZÃO SOCIAL 

JG CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

40.521.585/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/12J2022, conforme Portaria n°918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I do I RelCenidaothsativaspt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JG CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 
CNPJ: 40.521.585/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
C6digo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou corn embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 14:23:36 do dia 01/08/2022 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 28/01/2023. 
Código de controle da certidão: F56F.6714.E1F2.295A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• 
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Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributaria 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 
Dezembro 2000 -C6digo Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: E / 2022 / 199016 

003, de 22 de 

CONTRIBUINTE: J G CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 

ENDEREÇO: RUA COMANDANTE ALMIRO, 39 - CENTRO 

CNPJ/CPF: 40.521.58510001-00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 40.061-0 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 1.457-5 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL: 69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 07/11/2022 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06r01/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer 
responsabifidade do conbibuInte identificado que vierem a ser apuradas, 4 certificado que: 

I. constam débitos relativos a tributos administrados pets Fazenda Pública Municipal 
exigibilidade suspensa, nos termos do art 151 da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 
Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam nos sistemas da PPM débitos inscritos em Divide Alive corn exigibilidade 
termos do art. 151 do CTN, ou garantidos por pennons em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cerlidao 

Este certidão, emitida em nome da matriz e válida pare Sodas as sues Mists, refere-se exclusivamente 
contribuinte no Sib/to da FPM e da Procuradoria Gera/ do MunicIpb. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site CIO Secretaria Municipal 
endereço eletrônico: httplAmmv.sefaz.feiradesantana.ba.gov.bricertidao. 

Código de verificação de autenticidade: 

r—
Id0f7751 

7d b900707e2e48
0f97b2c5b33

dividas de 

(FPM) corn a 
1966 - Código 

suspense, nos 

negative. 

0 situação do 

da Fazenda polo 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

10.1.2.6/apps.locatICertideoNegativalpainel.php?paginarconsuha 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIC En TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JG CONTABILIDADE PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.521.585/0001-00 

Certidão n°: 24339724/2022 

Expedição: 01/08/2022, As 15:21:16 

Validade: 28/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JG CONTABILIDADE PUBLICA LTDA (MATRIZ Z FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.521.585/0001-00, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

: : t:rolt• tst..111.0. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.,,,• A-

N) (t
lo .... 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NumERO OE INSCRIÇÃO 
40.521.585/0001-00 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AdER- URA 
25/07/1991 

NOVE EMPRESARIAL 

JG CONTABILIDADE PUBLICA LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
...L... 

PORTE 
DEMAIS 

COO.C70 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONDIIMA PRINCPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada ) 

CODIUO E DESCRIÇÃO DAS ATIviDADES FCC:Nit/MICAS SECUNDAR/AS 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contibil e tributária (Dispensada') 

COOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOICA 

206-2 •Sociedade Empresária Limitada 

ell% 

H OMAjNR°DANTE ALMIRO 

NUMERO 

39 

CCI0PLENIENTO 

TERREO SALA 01 02 E 03 

czn 
44.001-312 

BAIRRO(DISTFU TO 
CENTRO 

bluNEDIPIO 

FEIRA DE SANTANA 

OF 

BA 

LNULREÇO annOinco 
FISCALOROJGAUDITORIA.COM 

Tc.cro,o: 
(75)3321-7777 

ENTE FEDERATIVO RESPQNSAVEL 'cm) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITE AÇA0 CADASTRAL 

03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

DATA DA S`RJAÇÁO ESPECIAL 
,....... 

dispensa de alvafaS o ItCanyeS é &alto do empteendOdor que atendo aos requisites conslanteS na Resolução CGS1til n ° 51, de 11 de 

ho de 2019, ou da legisiação preens encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não rondo a Receita federal qualquer 

responsablidade quanto As atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/11/2020 as 09:53:19 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



12/12/2022 08:46 Consulta Regularidade do Empregador 

e 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

• 

40.521.58S/0001-00 

JG CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 

R COMANDANTE ALMIRO 39 TERRE° SL 01 02 03 / CENTRO / FEIRA DE 
SANTANA / BA / 44001-312 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/12/2022 a 04/01/2023 

Certificação Número: 2022120600594114170843 

Informação obtida em 12/12/2022 08:46:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https.//consulta-cd.cabm.gov.brtcoosultacd/pnes/consultaEmpregadorjst 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BA 

CONTRATO P 11/2921 

Contrato due entre s ceiebram a PREFEITURA MUNICIPAL OE 

coNcEiçÃo DO COITE, BA, promo juddica de dkeib pttco Interno, 

I neat no CNPJ Sob n°. 13143400001 -57, com sede na ['raga 

Theognss Paitinto Cafisto, 56, Barro Graireta, Comet* do Cons - 

BabIa.. o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, Insert° no CNN n° 

11.734.182/0201-40, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FNE, 

Instoto no Cl/PJ na 30.592235/000140, doravante denominado 

CONTRATANTE, e neste ato. representado pela Exrno. Senhor Prefeito 

Municipal, o Sr. MARCELO PASSOS DE ARAILUO, portador do CPf 

473.129985-34 sob n*. e RG sob e. 03.858.915-99, dorevacte designado 

CONTRATANTE,, do outo lado a empress; JG CONTABILIDADE 

KAMA LEIA, Insana rio CNPJÉMF sob re. 40.521.58543031-00, 

sediada I) Rua Coma:Awls Alrriro, 39, Tame°, Sala 01, 02 e03, Centro, 

Fera de Santana -Ba, através do seu repro genial% leçal, o Sr. JOAQUB1 

COSTA °ALM NETO, podadir do RG sob n° 01331817-90 -SSP/SA e 

do CPf sob e 101.908.305-06, denornInada CONTRATADA, attires da 

INEYJERBIUDADE P. 001/2021, PROCESSO ADM.: 004-2021, mediante 

as cliSkilAS e condições segutdes: 

CLAUSULA PRIMBRA - owEro 

Ii. Contrataclo da empresa especiaarada pera presta* de serviço de Assessoria e CautLgtorfa Contabl, conforme 
especifroactes mastaries nesta oontrato e na Proposta de Preps apresenlada pela CONTRATADA, 

1.2. No é permita a subconaatacAo cordial do objelo. a assocIa* da contratada com outrem, a sea* ou ha nsferinda, total 
erou partial do corrouto, bem cam a tusk, ask ou incorooreglio da contnnada, nip se responsablitando o cantata* pa 
medium coffatillit40 assumido por Kuala corn rorcekos. 

12. A contratada flitare obdgada a acertar nas miasmas condições oonbasals, acrésiamos ou supressees qua se team no 
obefto, de atit 25°4 (viite e Mom por canto) do valor hicial atuatrado do contrail), rut forma do art. 85 da Lei Federal n°. 
6.668/93. 

CLAUSULA SEGUNDA- VEDAÇÕES 

2.1. E vedado à CONTRATADA titerromper a exam* dos serviços sob alegagáo de inacfirrptenxito por parta da 
CONTRATANTE, salvo nos CMOS previslos em lei. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA SLUEIÇÃO DAS PARTES AS NORMAS LEGAIS • 

3.1. As pates se dedaram sujertos as norms prat-Mix' na Lei ri* 8.688, de 21 de Junho de 1993, arogo 25Al e &aerobes 
posbtrlores e is dáusulas oxpressas nesle contato e do processo qua o orIghou. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. 0 pram de *Oda deste Tame de Contra) é actuate tuado na INDUGEBLIDADE 00112021, corn 'Moo na data de 

2042112121 e ancerramenb em 24/0112022, parogavel na foams do at 57, §I°, da Lai n°8.668, de 1993. 

CLAM ULA QUINTA - PREÇO 

ti -----------5.1.0 Coatratartte puma A contratacm o ran de RS 243440401clumro "Janina ebt nil 0 SeiScolltol reals). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BA 

Seat: 

01 (uma) parcela iota de R$ 6.000,00lasia mil reals), referents ao acompanhamento e elaboração do PPA LDO E LOA, 

SENDO: R$ 2.000,00(dois mll reaLs) para cada urns; e 

12 parcelas mensais de 1 9.600,00(dnenovs mil • oftocantos ruts), sonde: 

R$ 12.00401(ssatantos • nov ants) pall Predators Municipal 

R$ 3.900,110(tris mil a names:tot reais) polo Fundo Municipal de Educsflo 

R$ 3,900,00(tris mil • novnintos teals) polo Fundo lilunklptal de Sa0d• 

5.2. No watt asna estão incluldas todas as despesas vanities &etas e indiretas decorrentes da execução contratual, indusNe 

tribuios e/ou impostos, encargos sociais, trababstat pnAdencitirtos, f was e coati* incidentes, tea de administração, 

frete, sag= e outros necessaries ao cumprimento Min rial do obleb da contratação. 

CIAUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

SECRETARIA FUNCIONAL PROGRAMATICA ELEMENTO DE 
DESPESA 

FORTE DE 
RECURSO 

04.04 - Secretara hincipal de Financas 2008 - Manutencillo da Secretaria de 
Frames 

339035 OM 

0.05- Seuetuna Munfripal de Saida 2012- Mantilencrio da Secretarla de 
Saúdee 

339035 002 

06.06 - Secretsria Munictial de Educação 
Cuttura e Esports 

2007- Martian* da Secret:ma de 
Educação 

339035 001 

aksuu strum - PAGAMENTO 

7.1. Os pagaments clavicles á Contratada serão efetuados no prate de ale 20 (vinte) dies contados após a crank de Nota 
Fiscinfahira, david amen le atestada á execiAto con Vaal, desde que não ha» panclaida a ser regtiartzada pelo contra tack,. 

12. Ern havendo algu ma pendência impedita do pageant, serb co niderada a data da apresentação da Tatum aquela na qua) 
ocorreu a rag ularizacão de pandemia po pate da CONTRATADA 

CLAUSULA DITAVA MANUTENC,,A0 DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAHENTO E REVLSAD 

8.2. Senão sempre observe:1as es instil/95es governarnentala para o caso de re austamento, bem como alei n 18.686/93. 

CLAUSTAA NONA - 08R IGAÇÕES DA CCNTRATADA 

9.1. A CONTRATADA além das determinacpee decorrenies de WI, obriga-se a: 

a) prestar os serviços de acordo corn as esperiecaçOes tances oanstantes na manta e do arena cantata, nos 1004:5 
OFOEVITÕOS:103, nos diaa e nos tunics e hortios de ezpedIenis da kirnhstraa, 

b) zelar pela boa o =spina exam* do contrato e twits:, por take os man ao seu alcance, a arnpla agbo Isatzadora dos 
prepostos designados pep CONTRATANTE, andando praoamente às obseNações e exigencies que te lawn sokitedas, 

c) comuna ao CONTRATANTE qualquer mamaMade que intake no ea anclamento do antral°, 

Mara can Lod° e qualquer dano ou prejuizo de quelquer natureza cause cio ao CONTRATANTE e *mires, por sat culpa, ou, 
ern consemlencia de arms. Impends pn5pria ou de naives q • *salon sob sua responsahlactede, been cam raster& o 
squivabanto a todos cis dams deconentea de paraisação OU Interrupt* do Soma:rant° contratado, e scalp quando isto ocorrer 
por extra do CONTRATANTE ou aia pa casa krtuito ou Toga man., circunstanclas que deverao ser comunkades no 
pram de 48 (quarenta e olio) horn após a an ocorranda; 

e) flamer durania toda a exacuçao do conitatri am corromibilidade corn as obrigações assumklaa Was as condições de 
Rebate* a quokka* e das na S. ref proposal' e male =Milo; 

providencier e manier Moamar' Was as hosnam, cergaris a flares !unto As repartigles competentes, necessaries A 
execução do contralm 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BA 

g) ekes ponivalmente o pagamento de iodas as texas e Imposts que inckam ou venham a Midi safe as was atividades 
efou poke a execução do °bleb do presents contrato, barn corno cbsanar a respeltar as Legislações Federal, Estadual e 
MurlidPal, relativas ao oblate do contato; 

h) edit* os fornecimentos e3dgidos na peoposto e nede instrument°, o pebs quals se ob a, *and° a portals execução 
desta contatoi 

I) erndir notas fiscals/faturas de acordo can a lepdatto, contendo desalt* dos bans, Ste ,* de sue quantidade, preço 
unitário e vote' tolal; 
1) a conlateda flora responsável por tidos os castes e despesas, encargos e Indict/Mel:as, diretoe ou Indirelos. ciustre IR PJ, 
CSLL, CONFINS, PISPASEO, CPP E ISS, se houver bidden:la, não importando a naturists, que recaia sobre o fornadmento do 
objato da prase nie Ikea* a sucortes Mallorca treinamantos aos servtdores e Vegans ao Fourth:Solo. 

CIAUSUADECIMA - OBRJGACOES DA CONTRATANTE 

10.1.0 CONTRATANTE, alem das obrigações con Was net ant* por delerminação legal, obriga-se a: 

a) fornecer ao contratado os eiementos indispenstivelis ao cumprimerdo do contrato, 

b) /agar o papa monk) pela execução do contrail 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. A prods,* do serviço ocorrerá de acordo tom as necessidades des Secretatias contratantes, as quals/a qual, 
soliOtarliohoicitare as quanlidade e/w penoriddade de seniços a serern executed:fa de awed° com was necessidades. 

CLALJSL&A DÉCIMA SEGUNDA- FIWAI  IZAÇA0 DO CONTRATO E RECEMMENTO DO OBJETO 

a) artotar, em logjam proprio, as ocorrencies relatives A execvção do contrato, determinando as proviciencias necessaries itt 
corral* das fags ou defeltos observados: 

biblesmite ao contstado instruções e comunicar ateragees de prazos e cronogramas do °sew*, quando loro caso; 

c) pmmover, com a presença da contra [ado, a verikiação da execução realizada, emitindo a =pate/lie habirteçao para o 
recobimento da pagsmentia 

di esderaose pentane/Ile as ctirocias da contratada, sofdtando ao ardor coMpetente da Adnihistraciao, se neon...sane, parader 
de etpeciartdaS: 

e) %alive a obligor* da contra tads de manlier, durante bads a execução do contab, em compalbeidade men es abrigaçõ es. 
condições de habiltação e qualrficações assumidas. 

Q otar da Coabitada, a "Auer tempo, a apresenbai* de do ournentos relacionados com a exodus* do canasta 

g) no rnornentio do raceblmento, a Admoiskaplo obsorvará se olleto awesome perferta adequação à dosed* colida na 
propane e no antrat. 

Part:olio único: A ação ou crank, total ou parcal, da Focalizaçáo do caitalade, não extant á antrakeda de total 
responseb &lade no execução do conflict 

CLAUSULA OÊCIMA TEFCCEIRA- PENALIOADES 

13.1. Sem prelutzd da caracterização doe lifolo& adrninIstrativos preitãos no Decnalu Federal re. 3.585 de 06 de a o de 2900 
an was alterações posiedores o subskilarkamenle, no que dotter, a Lei Federal re. 8.666, de 21 do junho de 1993 e demos 
norms regulamenbares adlcavets à espécie. 

I - 10% (dez por canto) sobre o valor desta contato, am Paso de descanpriment to  da Obrigeção, w ainda na hiptiese de 
neser-sa a contatada a efetuar o reforço da ow*. dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua oamocasao; 

- 0,3% (trils décimos por canto) ao dia, ate o eigésimo dia de thaw, sobre o valor da parie do tornecinonto ou sano não 
realizado; 

IN - 0,7% (seta declines por cento) sabre o raw da pant do fornecimento ou swig) Sao realizado, pa cada da subseqüente ao 
triDéSino-

y2yJ 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO Can - BA 

51. A nub a que se relere este item não impede que a Admilbstraoão rescinds initateralmente o contrato e a:Aiwa as denials 
sanções previdas na lei. 

§02. A mutts, spliceda apes regular prucesso adranistabto, seat de sconta do da garanba do contatado (aitoso. 

§9. Sea valor da multi exceder ao de garantia prestada, alarn da perda desta, o contabdo responderá pela sue dilerenpa, que 
sere descontada dos pagamantos even balms nle devidos pets Admhisbação ou, ainda, sebo cso, cobrada JudIdaimente. 

§°4. NAG tendo sido prestada garantia, a Administepáo se reserve o direito de desconlar diretarnerde do pagamento devido so 
cogitated° o valor de qualquer mitts porrentvra imposts. 

VS. As munas previstas neste 11i3M não lam carder compertsehrio e o seu pagamenlo não airlift o Contratado do 
responsabilidade par perdu e dams de correntes des Infra des cornethas. 

b) Se a CONTRATADA brnar-ise hacknyienia no ournprinanto das obrigações no presente insbunssnto, set-lied apicada 
penalidade, no forma divests rases =tat°e leglsisção vige Me, qua ride seu corhecimen to, em mix equivelente e 20% birds 
por cent.) do valor contrabdo. 

CLAUSULA DÉCIMA (MARTA— DA RESCISÃO 

14.1. A inizoscuOto total ou parcist do central° 011.243 /I SOIL rescido, observadas, pera Iamb, M disposIções do at 77, 798 
denials (stets da Lei 8.656193. 

§1°0 cordratenh poded reactor:fir edministretNamerite o presente contralo, nas hip6bases previstas no art. 78 da Lei 8.668/93. 

52° Nas hip6leses de rescisão com base nos incises Ia VIII do art 78th Lei 8.686/93, Nio cal* ao combated° direão a qualquer 
indenizado. 

CLAUSULA otamAQUINTA— OUTRAS DISPOSIÇÕES 

15.7. Aos eases amines sera apariada a Lein 8.688193, com sues altsrações posbadores, e dames nermais compementa rim, no 
que couber. 

CLAUSULA OÉCIMA SEXTA —FORO 

16.1. Pam dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, ruão resolvidas na esfera admitistretive, sere competente o 
Foro da Conn do Mudd& de Conch* do Corte - Bahia. 

CLAUS uLA oÈa MA strIMA- Dos ENCARGOS SOCIALS 

17.1. Tabs os encargos sodeis, bibuterioe e liabalhistes do de respcnsat ade da CONTRATADA. 

cukusuLA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIOES FINAIS 

18.1. htegrarn o presente instrument:), coma se tflift9COXIS estivessern, o emcees° da InexIgiblUdado 001/2021,que deu dgem 
a sale Tame de Connate. 

§ P - Nos termos do arligo 110 de Lel Federal sire 8b66/93 e posleriores atterações, na coniagem dos prazos estabeteddos 
mate contrato, exdulr-sea o die do hide e indulr-see o do vendmento. • mask:refer-se-to os das consecurivos, exceto 
quando for codiaternente disposto ern centred°. S6 se 'edam e vencem os praxes releddos nests marsh em de de 
expectenh no órgão ou na entdade: 

§2' - Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão (debacles por esaito e só awn 
produzIrk sets irteitos, corrvenientemente numerades, em duas vias, Lena des quais &are an poder do emItertle depois de 
Maeda pelo destnatido; 

§3* - Conti:rile &se& o arbgo 81, panty* Chico, da Lei Federal n" 8.866/93 e postericres °bargees:A o extra° do presents 
conbato e mentuais adtivos serão pulorados no DIOS Oficild do Municfpio. no prom do até 20 õi rite) tias corridos a ecru& do 
5° (quinto) cis útil do rnes peptide ao de sua standee; 

§4e - Nos terries do algo 63 da Lei Federal re 8668/93, e de acordo corn o Principe Dinsalucionel de Publicidade, é permildo 
a qualqucir interested° o embedment/3 dos terms do contrab e do respectvo proceseo itidatófiD; 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BA 

§.50 - Qualquer niecbda que Impique em allerKile dos dirsiostoteigaides aqui pactuadas só poderá ser adateda madiante 
autorimalo pot esasto das panes, e sett °alga tortenente mikado através de Tema Adirava ao Conant. que passará a 
ingbpdt-I0 paa tows os Wee% regulando es ocomindas tutrai; 

56' • °aliquot biotin ante as partes nip Importar53 em nova* de qualquer urna das clausulas oucondtões esiguides 
neste contra as goals permartecerio Integras; 

§7° - E, pa esterem o contratados, os represententeS das pales firam o present Tern ° Cora:abet em 03 (tres) vias 
Ouao e narloscin, pera iodos os frade diet. 

Testernureliabei
10

CPF: 

Conceloio do Cali, BA. 20 6, janeiro de 2021. 

stria de O. e Silva 
9502/4 

r  aue- 1 
CPF 9 1-5•60..2- 05-3 4 

A 
JO COIter  PÚBLICA LIDA

TRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO COITÉ 

TERNO DE ADDIVO DE PRAZO E VALOR 

Pelo presente Instrument* fica aditado o contsato abaixo especificado, de acordo corn as seguintes cláusulas e 
declaraciies: 

CONTRATO AMADO NP 11/2021 - Contratacito de ernpresa espectalzada para prestação de %Moo de Assessoria e 
Consultorla Confab", conforme especificações constantes neste contrato e na Proposta de Pitpas apresentada peta 
CONTRATADA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 00412021 • INEXTGIBILIDADE N6 0012021 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITE, CNPJ sob n° 13.2.43.64210001-57, neste 810 representado oak) 
Prefeito Municipal. Sr. MARCELO PASSOS DE ARAÚJO, podador do CPF sob n°. 473.129.985-34 a RG sob na. 
03.856.915-99. 

CONTRATADA: JO CONTABIUDADE PÚBLICA LIDA, inscrita no CNPJHAF sob n°. 40.521.595/0001-00, sediada a Rua 
C•omandanis Alrniro, 39, Térreo, Sala 01,02 603, Centro, Fera de Santana - Ba, através do seu representante legal, o Sr. 
JOAQUOA COSTA GALVÃO NETO, portador do RG sob n© 01331817-90 -SSP/BA e do CPF sob n° 101.948.305-05. 

CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO DO ADITAMENTO; 

1.1 Na hipótese prevista no an. Sill, § 2°cta Lei 8.666/93, fica acitivado o prazo do contralo para 12(doze) mesas, ou seja 
de 03/01/2022 ate 31/12/2022. 

1.2 0 valor mensal, referents ao contrato e o I termo de aditivo passara de RI 22.800,00( vIrtte e dois mil e oitocentos 
reals). para RI 25.232,76( vinte a civic° mil duzantos e trials e doh ruts e setenta e sela centavos), mais 01{urnal 
parcela única de RI 4.426,00(quatro mil quatrocentos e Ante uh raals),referente ao DO E LOk passando a Ser 
o valor total de RS 307219,12 ( trezentos a seta mil, duzentos e dezenove rests e date centavos). 

Sendo: 

RS 13180,40 «reze mil duzentos e Manta real; e quarenta centavos) pela Prefeitura Municipal 

Ri 4.316,13(quatro mi trezentos e dezesseis reals a treze centavos) polo Fundo Municipal de Educação 

RI 3.320,10(õs mi trezentos e Ante reais e dez centavos) pelo Fundo Municipal de Educação (Cava Escolar) 

RS 4.318,13(quairo mi trezentos e dezena reals e treze centavos) pelt) Fundo Municipal de Saúde 

1.3 0 reajuste esta sendo baseado no valor do inrAce acurnulado do IPCA doa Ultimos 12 meses, corn base em outubro de 
2021 de 10,67%. 

1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

SECRETARIA FONG:TONAL PROGRAMATICA asmorro DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

04.04- Saaatada Atinickal de Finanças 2006 - hiantdent;So da Seaettaa de 
Finanças 

339035 000 

0.05 - Secreiatia Mixpal de Saida 
, 

2012- 1.4.vAdeng03 da Secrelarie de 
Sa0de 

139035 002 

0606 - Secretaia Akoroopti de Educa;So 
Cdtura e Esporte 

2007- Male* da Secretarta de 
Edu o 

339035 001 

CLÁUSULA SEGUNDA -RAT1FICACÃO;



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO COITÉ 

2.1 Os Contratantes ratilcam as demais clksulas constantes do contrato ora edited). 

CLAUSLIA TERCBRA • LEG1S1.ACS.0 PERT1N E.NTg;, 

3.1 Este conttato é regido pela Lei n°8.666/93 e demais norrnas de direito administrativo e civi pertinentes. 

Assim ajustadas, frmam este adrtamento em 02 (duas) rigs de igial teor, na presença das testemurtas thaixD, elegendo o 
foro de Conceição do Coité para drimir qualquer questão ¡Ale advinda. 

CONTRATANTES: 

CONTRATADO: 

WaralLIWW:rnej 
tuatrzyragfOtt 

MUNICIPi0 E coNcoçÃo Do COITE/BA 

JG CONT PUBLICA LIDA 

Conceição do Corte/BA., 23 de dezembro de 2021. 

TESTEMUNHAS:1}001. ,C11.1 ••• yenti•  2 
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!aria Oficial d 
XECUTIV tJ 

N., .4191 

0410.6.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ- BA 
PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

CONTROLADORJA GERAL 

II TERMO DE ADITIVO DE PR AZO E VALOR 
CONTRATO ADITADO N' 11/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE CONTRATO E NA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA 
CONTRATADA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00412021 - 1NEXIMEITLIDADE N°001/202.1 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COlTe CNPI SOB N' 
13.843.842/0001-57, 
CONTRATADA: IC CONTABILIDADE PÚBLICA LIDA CNN SOB N°. 
40.521.585/0001-00 
OBJETO DO ADITAMENTO: FICA ADITIVADO 0 PRAZO DO CONTRATO PARA 
12 (DOZE) MESES, OU SEJA, DE 03/01/2022 ATE 31/12/2022. 0 VALOR MENSAL 
REFERENTE AO CONTRATO E O I TERMO DE ADITIVO PASSARA DE RS 
22.800,00 ( VINTE E DOTS MIL E OITOCENTOS REAIS). PARA RS 25.232,76 ( 
VINTE E CINCO MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS 
CENTAVOS), MATS 0I (UMA) PARCELA ÚNICA DE 115 4.416,00 (QUATRO MIL 
QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAIS), REFERENTE AO LDO E LOA, 
PASSANDO A SER 0 VALOR TOTAL DE R$ 307.219,12 ( TRF7ENTOS E SETE 
MIL, DUZENTOS E DF7ENOVE REAIS E DOZE CENTAVOS). 0 REAJUSTE ESTA 
SENDO BASEADO NO VALOR DO ÍNDICE ACUMULADO DO MCA DOS 
ÚLTIMOS 12 MESES. COM BASE EM OUTUBRO DE 2021 DE 10.67% 
CONCEIÇÃO DO COITEJBA.. 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Praça Deognas Antanio Canyto, na 58 - Mao Gravata- Concaidao do Coda- Bahia 
CEP:48.736000- CNPI n• 13.843434210001-57 - gabineteggconcaicisadocoite.ba.gov.br 

:14 I.' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Oficio n° 143-2022. 

Conceição do Coité, 22 Dezembro de 2022. 

A PROCURADORIA JURÍDICA MUNICEPAL 

Dr. Bruno Gomes Xavier 

Procurador Geral do Município 

Nesta 

Prezado Senhor 

Solicitamos analise juridica de aditivo de prazo e reajuste de valor do contrato n° 

011/2021 da empresa J.G CONTABILIDADE PÚBLICA, e de interesse da administração 

pública a manutenção do referido contrato. 

Atenciosamente. 

MARCO ANTÔNIO MENDES PASSOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SNOW. Comes 

t; ty kl 

ori 
2/01/2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 11/2021 

REF. PROCESSO N° 004/2021 

REF. INEXIGIBILIDADE N°001/2021 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

DESPACHO 

Com Parecer Jurídico, para conhecimento e providências. 

no avier mes-
rocurador Geral do nicfpio 

Rua Theognes Antonio Calixto da Mota, n°58 — Bairro Gravatii — Conceição do Coité — Bahia. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

PARECER PROJUR L.C. N°893/2021 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°11/2021 

REF. PROCESSO N° 004/2021 

REF. INEXIGIBILIDADE N°001/2021 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CONCEICAO DO 
COITE - BA E A EMPRESA JO 
CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA. 

Trata-se de consulta acerca da legalidade/viabilidade de novo aditivo de contrato 
do processo administrativo cm epigrafe, para fins de emissão de Parecer Jurídico, em 

atendimento à norma comida no inc. VI, do art.38, da Lei ri° 8.666/93. 

O pedido foi instruido com a solicitação de aditamento de prazo, com aplicação 
do reajuste correspondente ao índice IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

Para subsidiar o presente parecer, a Secretaria Municipal de Finanças remeteu os 
autos do processo administrativo destinado à aditar o contrato n°. 11/2021, firmado através 
da Inexigibilidade de Licitação n° 001/2021 com a empresa JO CONTABILIDADE 
PÚBLICA LTDA. CNPJ: 40.521.585/0001-00. 

É o relatório. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a 
condução da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função 
da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o 
Estatuto da Advocacia c da OAB. Nesta forma, para confecção do presente instrumento 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58 — Bairro Gravata — Conceição do Coité - Bahl 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, 3o da Lei 

referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do responsável. 

gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e 
finalidade. 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos 

jurisprudenciais que seguem: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECER1STA. 

SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATORIO. ART 89, 

CA PUT. DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCA MENTO DA 

AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICACÃO 

DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSIDICO. ORDEM QUE DEVE 

SER CONCEDIDA. I. Nib se pode debtor de considerar que sendo 

o ato do parecerista um tan opinativo, a manffestaçãojuridica não 

se constitui como ato administrativo em si, podendo apenas ser 

usada como elemento de fundamentação de um ato administrativo 

posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 24.631-6 - 

DISTRITO FEDERAL - Relator (a): MM. Joaquim Barbosa - 

Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

Publicação: DJ 01-02-2008. Neste julgamento, o Relator, Ministro 

JOAQUIM BARBOSA, apresentou o entendimento de que a 

responsabili:ação do advogado parecerista somente pode ocorrer 

quando a lei estabelece gfetivo compartilhamento do poder 

administrativo de decisão. 3. Discussão que ganha maior relevo no 

kmbito do Direito Penal. 0 tipo penal se dirige, em princlpio, ao 

administrador: dispensar, indevidamente a licitação ou declara-la 

inexigivel fora dos casos legais (an. 89, capuz da Lei 8.666/93). 
Cabe verificar de que modo a conduta imputada ao advogado teve 
relevo para a concretização desse ato de dispensa de licitação, e, na 

situação apresentada, o se verijica é a emissão de um parecer sem 
qualquer fundamentação. 4. 0 advogado simplesmente não disse 
nada: ele fe: uma apreciação da questão e invocou o art 24, inciso 
IV. para «firmar que a situação de emergência estaria Cowen d 
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por ale. Contudo, essa referência que ele fez foi uma observação em 

tese, como se estivesse transferindo para o administrador a 

responsabilidade no sentido de praticar ou mks aquele ato. S. Para 

que se sustente a possibilidade de responsabilirea penal do 

advogado subscritor do parecer, mires elementos devem ser 

apresentados na peça acusatória, o que na situação nil° ocorreu. 

Não há nenhuma indicação na denúncia de que o advogado estava 

em conluio com o Prefeito, e que haveria o dolo do causídico, ao 

emitir o parecer, direcionado à prática de um dick° penal. Ou seja, 

não foi apresentado qualquer indício de aliança coin o agente 

politico para prática de aka de corrupção. 6. Ordem concedido. 

(TRF-5 - HC: 71466220134050000, Relator: Desembargador 

Federal Manoel Erhardt, Data de Julgamento: 15/0812013, 

Primeira Turma, Data de Publicação: 22/08/2013) 

Agravo de instrumento. Ago civil pública. Improbidade 

administrativa. Parecer emitido pelo Procurador Geral do 

Município de Petrópolis opinando pela celebração de convênio 

entre o Município de Petrópolis e OCIPS. &gat, ministerial que 

sustenta a ocorrência de dispensa indevida de licitaçdo sob o 

simulacro de convénio. Decisão de recebimento da petição inicial 

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em 

vista a teoria da asserção. Petição inicial que satisfaz os requisitos 

previstos no an. 282 do CPC, a afastar a preliminar de inépcia da 

exordial. Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação e da 

pretensão de ressarcimento ao Erário. Responsabilidade do 

advogado público. Inexistência no hipótese. Parecer que possui 

natureza de ato enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar direitos e 

obrigaçdes. Ausência de fortes indicias acerca da existência de dolo 

ou culpa grave que apontem para a prática de ato improbo por parte 

do agravante. Recurso provido. 

(Ti-Ri - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-

63.2015.839.0000, Relator: DES. WAGNER CINELLI DE PAU 
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FREIT,4S, Data de JuIgamento: 01/07/2015, DECIMA SÉTIMA 

(AMARA CÍVEL. Data de Publicação: 03/07:2015 17:15; 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no 

procedimento de apuração do presente aditivo. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e 

econômicos que o embasaram, 6 realizada a presente análise sobre os elementos e/ou 

requisitos eminentemente jurídicos do presente procedimento. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução 

da Administração Pública, subordinando-se, contudo is vertentes das normas de regência, 

em especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a 

presente peça como opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento, 

desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, 

incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo 

ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência. 

Excluindo-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram todo o 

procedimento, passemos, estritamente, a análise dos aspectos jurídicos do presente processo 

de aditivo. 

Como alhures exposto, versam os presentes autos acerca da analise da 

possibilidade e legalidade do aditamento do Contrato n° 011/2021, decorrente do processo 

administrativo n° 004/2021, gerado pelo Inexigibilidade n° 001/2021, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA, CNPJ n° 

13.843.842/0001-57; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n° 11.734.182/0001-40; 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ if 30.592.235/0001-80 com a empresa JG 

CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, CNPJ n° 40.521.585/0001-00. 

Tem o presente procedimento o aditamento de prazo em mais 12 (doze) meses, 
bem corno a aplicação do reajuste ao valor contratado correspondente ao acumulado 
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ültimos doze meses do índice de IPCA, ainda em tempo, durante a vigência contratual, em 

observância dos art. 57 da Lei n°8.666/93. 

Cabe destacar que nos contratos celebrados pela Administração Pública há 

possibilidade de aditamento do contrato administrativo, inclusive este se di em razão da 

conveniência da administração pública devidamente acordado entre as partes, se a situação 

fitica enquadrar-se em uma das hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do §1°, 

do mesmo artigo da Lei n°8.666/93. 

Assim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as panes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 

para celebrar o contrato, consoante exigências determinadas no §2° do an. 57 da Lei das 

Licitações e Contratos. 

No caso em tela, pi que se trata de contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de assessoria e consultoria contábil, verifica-se que a possibilidade e 

legal idade da solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no caráter extensivo do 

artigo 57, II, §2" da Lei 8666/93 que assim determina: 

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários. exceto quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 

continua, que poderão lera sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas is obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses: 

(...) 
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§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada 

por escrito e previamenie autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato. 

No caso em questão, trata-se de um contrato administrativo que possui como 

objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Assessoria e 

Consultoria Contábil, verifica-se que o serviço é de serviço continuado e pode ser prorrogado 

por até 60 (sessenta) meses, desde que seja benéfico para a administração pública. 

Além disso, é importante destacar que o contrato em exame completará 12 

(doze) meses com preço fixado de acordo com o segundo aditivo, firmado em 23 de 

dezembro de 2021, razão pela qual faz jus ao reajuste de 5,90%, correspondente ao 

acumulado do 1PCA dos últimos doze meses, em anexo. 

Sendo assim, observou-se que o aditivo em exame é de prazo em mais 12 (doze) 

meses, bem como a aplicação do reajuste ao valor contratado em 5,90% (cinco virgula 

noventa por cento) correspondente ao índice de IPCA acumulado nos últimos doze meses, 

em observância à lei n° 8.666/93, bem como a cláusula oitava do contrato administrativo aqui 

analisado, bem como dispõe o § 80 do art. 65 da Lei n°8.666/93, vejamos: 

Art 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alteradas, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

§ 8° A variação do valor contratual para fazer free ao 

reajuste de pregos previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penaliza ções financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 

hem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, pod 
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registrados por simples apostila, dispensando a 

celebração de aditamento. 

Por todo o exposto, vem esta Procuradoria Jurídica opinar pela regularidade do 

procedimento para efeito de ratificação e publicação, haja vista que se encontra em 

conformidade com o art. 57, II. §20. bem como o art. 65, §8° da Lei Federal n°8.666/1993. 

No entanto, antes proceder com o aditamento contratual acima analisado, 

deverá a Secretaria Municipal de Finanças certificar acerca da existência de dotação 

orçamentaria. 

It o parecer. 

Conceição do Coité, Bahia, 22 de dezembro de 2022. 

BRUNO 1ER GOMES 

OAB/BA 28.527 

Dec to Municipal n°2826/20_2/ 

Procurador Geral do tvtiiiii-cipio 
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IPCA do Ultimo mês 

0,41% 
Nov/2022 

Inflação 

IPCA acumulado de 12 meses 

5,90% 
Nov/2022 

Buscar no IBGE 

INPC do Ultimo mês 

0,38% 
Nov/2022 o 

eque é inflação 

Inflação é o nome dado ao aumento dos preços de produtos e serviços. Ela é calculada 
pelos indices de preços, comumente chamados de indices de inflação. 

O IBGE produz dois dos mais importantes indices de preços: o IPCA, considerado o oficial 
pelo governo federal, e o INPC. 

Para que servem o IPCA e o INPC? 

O propósito de ambos é o mesmo: medir a variação de preços de uma cesta de produtos 
e serviços consumida pela população. 0 resultado mostra se os preços aumentaram ou 
diminuíram de um mês para o outro. 

t esta é definida pela Pesquisa de Orçamentos Familiares - POE do IBGE, que, entre 
outras questões, verifica o que a população consome e quanto do rendimento familiar é 
gasto em cada produto: arroz, feijão, passagem de ônibus, material escolar, médico, 
cinema, entre outros. 

Os indices, portanto, levam em conta não apenas a variação de preço de cada item, mas 
também o peso que ele tem no orçamento das famílias. 

do IPCA 

Atualize uma quantia utilizando o índice oficial de inflação brasileiro 

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do indite de Pregos 
ao Consumidor Amplo (IPCA) entre duas datas. Através desse cálculo, é possível 

https.fiwww.ibge.gov.br/explicatinflacao.php 
116 



23/12/2022 10'03 !Mt* I IBGE 

simular a correção de uma quantia numa determinada data utilizando o índice de 
preço e saber o valor correspondente numa outra data. Ver descrição completa. 

Mês initial 

12/2021 

Mês final 

11/2022 

Valor na data inicial (FtE) 

307.219,12 

• >> 

O valor na data final é de 

R$ 325.347,29 
0 percentual total no intervalo é de 5,90% 

1/4

Estii calculadora usa o período entre o dia I do mês initial e o Ultimo dia do mês final. 

v Metodologia de calculo 

0 valor corrigido e obtido a partir do produto entre o valor inicial e o resultado da divisão do número-índice do 
mês final pelo número-índice do mês anterior ao mês inicial. 0 resultado desta divisão é o fator que corresponde ma 
variação acumulada do I PCA no período desejado. 
Exemplo: Correção do valor den 1.000 entre setembro de 2012 e março de 2020 

Usuário deve informar: 

Mês initial: 09/2012 

Mis final: 03/2020 
Valor na data inicial: 1.000,00 

Número-índice de marco de 2020: 5.348,49 
Número-fndice de agosto de 2012: 3.512,04 
Fator de correção: 5.348.4913.512,04 = 1,5229 
Valor corrigido: 1.000 x 1.5229= R$ 1.522,90. 

Observação 1: A stile histórica de números-indices do 1PCA pode ser encontrado no tabelo 7737 do Sistema IBGE de 
Recuperação Automática (SiORA), disponível no endereço abaixo: 
fr!trinfisfSPS2Age.gOv,britahelon 737 

Observação 2: Coso o data inicial informada seja anterior ao inicio do Plano Real, o valor a ser corrigido deve ter como 
referência a unidade monetária vigente a époco. Por exemplo, coso o mês initial informado seja moio de 1988(05/1988). 

https://ww.v.ibge.gov.br/explica/inflacao.php 216 
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a co/co/adora considerar6 que o valor iniciol informado é em Cruzados (Ca). 

Qual é a diferença entre eles? 

A sigla INPC corresponde ao Índice National de Pregos ao Consumidor. A sigla IPCA 

corresponde ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

A diferença entre eles está no uso do termo "amplo". 

O IPCA engloba uma parcela maior da população. Ele aponta a variação do custo de vida 

médio de famílias com renda mensal de 1 e 40 salários mínimos. 

O INPC verifica a variação do custo de vida médio apenas de famílias com renda mensal 

de 1 a 5 salários mínimos. Esses grupos são mais sensíveis as variações de preços, polo 

tendem a gastar todo o seu rendimento em itens básicos, como alimentação, 

isedicamentos, transporte etc. 

i :: I ' 'LA :'..7;vi 2022) iNPC #Nov/2Q22 

1 Brasil 0,41% 0,38% 

Aracaju (SE) 0,12% -0,04% 

i 
! Belem (PA) 0,10% 0,15% 

Belo Horizonte (MG) 0,54% 0,63% 

Brasilia (DF) 
; 

1,03% 1,20% 

r 
Campo Grande (MS) 0,27% 0,23% 

i iCuritiba (PR) 8,23% 0,21% 

Fortaleza (CE) 0,28% 0,29% 

Goiania (GO) 0,95% 0,95% 

Grande Vitoria (ES) 0,09% 0, 10% 

Porto Alegre (RS) 

Recife (PE) 

Rio Branco (AC) 

Rio de Janeiro (RJ) 

0,42% 0,48% 

0,39% 0,31% 

0,12% 0,12% 

0,34% 

Salvador (BA) 0,26% 

São Luis (MA) 0,36% 

São Paulo (SP) 0,40% 0,37% 

httpsliwww.ibge.gov.bilexplicafinflacao.php 3/6 
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Por que se fala tanto em IPCA? 

0 governo federal usa o IPCA como o índice oficial de inflação do Brasil. Portanto, ele 
serve de referência para as metas de inflação e para as alterações na taxa de juros. 

Como ele é calculado? 

0 IBGE faz um levantamento mensãl, em 13 Areas urbanas do Pais, de, aproximadamente, 
430 mil preços em 30 mil locais. Todos esses preços são comparados com os preços do 
mês anterior, resultando num único valor que reflete a variação geral de preços ao 
consumidor no período. 

Índice pessoal de inflação 

Sua cesta de compras, ou seja, os produtos e serviços que voce consome regularmente, 
,de ser bem diferente da cesta média da população brasileira. Com isso, o seu índice 
pessoal de inflação pode ser maior ou menor do que o IPCA. 

Por exemplo, uma família que não consome carne vermelha e não tem filhos em idade 
escolar terá, com certeza, um índice de inflação pessoal diferente do oficial, cujo cálculo 
coloca peso considerável na variação do preço da carne e da mensalidade escolar. 

Poder de compra 

Se a variação do seu salário, de um ano para o outro, for menor do que o IPCA, você perde 
seu poder de compra, pois os preços sobem mais do que a sua renda. Se a inflação e o 
seu salário têm a mesma variação, seu poder de compra se mantém. Se você, porem, 
receber um aumento acima do IPCA, seu poder de compra aumentará. 

turiosidades do IPCA 

0 IBGE produz e divulga o IPCA, sistematicamente, desde 1980. Entre 1980 e 1994, ano de 
implantação do Plano Real, o índice acumulado foi de '13 342 346 717 671,70%! 

A maior variação mensal do IPCA foi em março de 1990 (82,39%), enquanto a menor 
variação, em julho de 2022 (-0,68%). 

httpslAtAinvabge.gov.br/explic.afinflacao.php 
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Outros indices de inflação do IBGE 

Além do IPCA e do INPC, o IBGE produz outros quatro indices de inflação: 

• IKA-15: difere do IPCA apenas no período de coleta, que abrange, em geral, do dia 16 
do mês anterior ao dia 15 do mês de referência. Funciona como uma prévia do IPCA; 

• LeSM: é o acumulado trimestral do IPCA-15; 

• IPP: é voltado para a indústria e mede a variação de preços de venda recebidos pelos 
produtores de bens e serviços. Sua sigla corresponde ao Índice de Pregos ao Produtor; e 

SINAPI: é produzido em conjunto corn a Caixa Econômica Federal - Caixa e mede a 
erariação de preços para o setor habitacional e de construção. Sua sigla corresponde ao 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil. 

Índices de inflação de outras instituições 

Outras instituições também produzem indices de inflação. Esses são alguns dos mais 
importantes: 

• IGP-M: o Índice Geral de Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getulio Vargas - 
FGV, é formado por três indices diversos que medem os preços por atacado (IPA-M), ao 
consumidor (IPC-M), e de construção (INCC). O IGP-M é comumente usado para contratos 
de aluguel, seguros de saúde e reajustes de tarifas públicas; e 

• IPC-Ilipe: o Índice de Preços ao Consumidor, calculado pela Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas - FIPE, mede a variação de preços no Município de São Paulo. Ele 
aponta a variação do custo de vida médio de famílias com renda de 1 a 10 salários 
mínimos. 

https:/AwAvibge.govtr/explicatinflatao.php 5/6 
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Estas informações foram úteis? 

Sim i i  Não 

Saiba mais sobre o IPCA 

Variação mensal durante o Plano Real (%), Jul 1994- Nov 2022 

Variação acumulada no ano durante o Plano Real (%), desde dezembro de 1995 

Variação mensal por grupos (%) 

IPCA - Peso Mensal - Grupos de produtos e serviços 

.. ... • • 

• 
o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE coNcEIgAo DO COITE 
BECRETARM, MUNICIPAL DE FDIAWAS 

DECISÃO 

Diante da necessidade e manutenção do contrato n° 011/2021,da 

empresa J.G CONTABILIDADE PUBLICA inscrita em CNPJ n° 

40.521.585/0001-00, pelos serviços prestados as diversas secretarias do 

município, do decido pelo Aditivo Contratual- II, bem como pelo reajuste 

contratual no percentual de 5,9% (IPCA) de 2022 sobre o valor de R$ 

307.219,12 (trezentos e sete mil duzentos e dezenove reais e doze 

centavos) correspondendo ao acréscimo no valor de R$ 18.125,89 

(dezoito mil cento e vinte cinco reais e oitenta e nove centavos), passando 

ao valor total de R$ 325.345,01(trezentos e vinte cinco mil trezentos e 

quarenta e cinco reais e um centavos) aditivando o prazo contratual até 

31/12/2023 adotando para tanto os fundamento constantes no Parecer 

Projur n° 893/2022. 

Conceição do Coité 22 de Dezembro de 2022. 

t...) 
arco Antdni/ rules Pass 

Secretario Municipal de Finanças. 

Pç. tbeopes AnttinloCsIbdo. n. 58— Groat; - Concelçao do Corti-Bahia 

CEP48730-030 - CNN: 13.243.1142,/0001.57 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BA 

PODER EXECUTIVO 

HI TERMO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

CONTRATO ADITADO N° 11/2021 - Contratação de empresa especializada para prestos* 
de serviço de Assessoria e Consultoria Contábil, conforme especificações constantes neste 
contrato e na Proposta de Preps apresentada pela CONTRATADA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°004/2021 - INEXIOIBILIDADE N°001/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CO1TE, CNPJ sob n° 
13.843.842/0001-57. 

CONTRATADA: JO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ/NIF sob n°. 
40.521585/0001-00 

OBJETO DO ADITAMENTO: fica aditivado o prazo do contrato para 12(doze) meses, ou 
seja, de 02/01/2023 até 31/12/2023. 0 valor mensal, referente ao contrato eo l eli termo de 
aditivo passará de R$ 25.232,76 (vinte e cinco mil duzentos c trinta e dois reais e setenta e 
seis centavos), para R$ 26321.49 (vinte e seis mil setecentos e vinte e um reais e quarenta c 
nove centavos), mais 01(uma) parcela única de RE 4.687,13 (qualm mil seiscentos e oitenta e 
sete reais e treze centavos), referente ao IDO E LOA, passando a ser o valor total de RS 
325.345,01 (trezentos e vinte e cinco mile trezentos e quarenta c cinco reais e um centavo). 
Sendo: 

R$ 14.063,94 (quatorze mil e sessenta c três reais e noventa e quatro centavos) — Município 
de Conceição do Code; 

R$ 4.570,78 (quatro mil e quinhentos e setenta reais e setenta e oito centavos) — Fundo 
Municipal de Educação; 

R$ 4.570,78 (quatro mil e quinhentos e setenta reais e setenta e oito centavos) — Fundo 
Municipal de Saúde; 

R$ 3.515,99 Ores mil c quinhentos e quinze reais e noventa e nove centavos) — Caixas 
Escolares. 

RS 4.687,13 (quatro mil e seiscentos e oitenta e sete reais e treze centavos) — 
Acompanhamento e Elaboração PPA, LDO e LOA. 

Conceição do Coit6/BA., 22 de dezembro de 2022. 

Praça Theognes Anternro Catarto, nio 58 - Barro Gravata -Concelgão do Coke -BaNa-venerr.conceicaodocolte.bagov.br CEP: 48.730-000 - CNPJ n• 13.843.842/0001-57 -Tel. :(75) 3282-5931 - Ernall: gatinete@ccnceicaodocoile.ba.gov.br 

Todas as edições são assinadas digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP13RAS:t A versao eletrenica encontra-se disponivet no portal: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO COITÉ 

Ill TERM() DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

Pelo presente instrumento fica adaado o contrato abaixo especificado, de acordo com as seguintes cláusulas e 

clectarações: 

CONTRATO ADITADO N° 11/2021 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Assessona e 
Consultoria Comae& contortne especificações constantes neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 00412021 - INEXIGIBIUDADE Na 00112021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITt.CNPJ sob n° 13.843.642/0001-57, neste ato representado pole 
Prefeito Municipal, Sr. MARCELO PASSOS DE ARAO.10, portador do CI* SOD n°. 473.129.985-34 e RG sob re 

03.8.56.915-99. 

CONTRATADA: JG CONTABIUDADE PÚBLICA LTDA, inscrita no CNR.1/11F sob O. 40.521.585/0001-00. sediada a Rua 

Comandante knero, 39, Térreo, Sala 01,02 e03. Centro, Feira de Santana - Ba, através do seu representante legal, o Sr. 

JOAQUIM COSTA GALVA() NETO, portador do RG sob no 01331817-90 -SSP/BA e do CPF sob n° 101.908.305-06. 

CLAUSULA PRIMEIRA • OBJETO DO ADITAMENTO: 

1.1 Na hipótese prevista no art. 57, 11. § 20 da Lei 8.666/93, fica aditivado o prazo a cuntrato para 12tdoze) meses, ou sei 
de 02/01/2023 ate 31/1212023. 

12 0 valor mensal, referente ao contrato eole II termo de aditivo passara de RS 25.232,764 vinte e cinco mil duzentos 
e trinta e dois reais e setenta e seis centavos), para R$ 26.721,494 vinte e seis mil setecentos e vinte e urn reais 
e quarenta e nove centavos). mas 01(uma) parcela única de R$ 4.687,13(quatro mil seiscentos e oitenta e sete 

reais e treze centavos),referente ao LDO E LOA, passando a ser o valor total de R$ 325.345,01 ( trezentos e vinte e 

cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reels e um centavo). 

Sendo. 

R$ 14.063,94 (quatorze mil, sessenta e Wks reais e noventa e quatro centavos) - Municipio de Conceição do Coite; 

R$ 4.570,78 (quatro mil quinhentos e setenta reais e setenta e oho centavos) - Fundo Municipal de Educeeio; 

R$ 4.570,78 (quatro mil quinhentos e setenta reais e setenta e oito centavos- Fundo Municipal de Sande; 

R$ 3.515,99 Ores mil quinhentos e quinze reais e noventa e nove centavos) - Caixas Escolares. 

R$ 4.687,134quatro mil seiscentos e oitenta e sete reais e treze centavos) - Acompanhamento e Elaboração PPA, 

LDO e LOA 

1.3 0 reajuste esta sendo baseadc, io valor do indice do IPCA de 5,9%. 

1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

- SECRETARIA I FUNCIONAL PROGRAM-Hi-CA ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

04.04 - Secretane IAunicipel de Finanças 2008 - Manutenção da Secretana de 339035 000 

Municipal de Saúde 2012- Manutenção Ca Secretaria de 
Saede 

339035 002 0.05- Secretaria 

06.06 - Smetana Municipal de Educação — r -107 -0; cifffnutenção da Secretaria de 
Cara e Esporte o 

339035 OGI 

CLAUSULA SEGUNDA -RATIFICACAO: 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO COITÉ 

2.1 Os Contratantes ratificam as demais cláusulas constantes do contrato ora aditado. 

CLAUSULA TERCEIRA. LEGISLACAO PERTINENTE: 

3.1 Este contrato 63 regido pela Lei n' 8.666/93 e demais normas de direito administrativo e civil pertinentes. 

Assim ajustados, firmam este aditamento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, elegendo o 
foro de Conceição do Code para dinner qualquer questão dele advinda. 

MARCELO In. $.06 DE WIAIO 

vanna. 

CONTRATANTES: 
MUNICÍPIO DE CONCEICAO DO COITE/BA 

CONTRATADO: 
JO CONTAIN PUBLICA LTDA 

TESTEMUNHAS:1 2 

Conceição do Coite/BA., 22 de dezembro de 2022. 

idiza%Mynele dos Santos Limo 
fitam(ula • 101412-1 
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